
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Requer-se a retirada da caixa-d'água metálica
que está inutilizada da Escola Municipal de
Educação Básica Constança Palma Bem Bem,
localizada no bairro Jardim Fortaleza.
 

À Secretaria Municipal de Educação - SME
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Requer-se a retirada da caixa-d'água metálica que está inutilizada da Escola Municipal de Educação
Básica Constança Palma Bem Bem, localizada no bairro Jardim Fortaleza. 

JUSTIFICATIVA 
A retirada da caixa-d’água inutilizada na Escola Municipal de Educação Básica Constança Palma Bem
Bem é  uma  medida  essencial  para  garantir  a  segurança  e  o  bem-estar  da  comunidade  escolar.
Estruturas abandonadas como essa podem representar riscos físicos, especialmente para crianças em
idade escolar, além de servirem como criadouros de insetos e animais peçonhentos, comprometendo a
saúde pública local. 
Além disso, a presença da caixa-d’água desativada compromete a estética e a funcionalidade do
ambiente escolar, podendo inclusive interferir em futuras melhorias estruturais. A remoção permitirá o
melhor aproveitamento do espaço e contribuirá para um ambiente escolar  mais  limpo,  seguro e
acolhedor para alunos, professores e demais servidores. 
Diante disso, destaca-se a relevância do pronto atendimento a esta solicitação. 
(S0216) 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de julho de 2025.

 
 
 

Samantha Iris - PL
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